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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICIPIO DE IRATI 

E A EMPRESA AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA, NOS TERMOS 

DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 e ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO (SEDE E SETE DE SETEMBRO), 
MATERIAL RECICLÁVEL NA SEDE, SETE DE SETEMBRO E TODO O INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE IRATI/SC. 
  

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE IRATI, Estado de Santa Catarina, 
com endereço Rua João Beux Sobrinho, 385 - Centro, Irati/SC, inscrito no CGC/MF 

sob o nº 95.990.230/0001-51, neste ato representado por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor NEURI MEURER, portador do CPF Nº 460.339.639-20 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa 
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA, com sede na Rua 

Santa Cruz do Sul, nº374, bairro Veneza, Xanxerê/SC, CEP: 89.820-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 03.094.629/0034-02, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. MARCO ANTONIO DA SILVA AVILA, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 379.597.190-04 e VANDRA MARIA 
D’AGOSTINI, brasileira, administradora, solteira, inscrita no CPF sob o nº 

016.402.009-83, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência do Processo de Licitação Nº. 143/2023, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 004/2023, 
homologado em 05/01/2024, mediante sujeição mútua às normas constantes 

da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à 
proposta e às seguintes cláusulas contratuais:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1- O objeto do presente contrato é a prestação de serviços PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO (SEDE E SETE 
DE SETEMBRO), MATERIAL RECICLÁVEL NA SEDE, SETE DE SETEMBRO E 

TODO O INTERIOR DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, sendo:   
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Item  Quant  Unid.   Descrição  Valor Unit.  Valor total  

0033  1122  MMÊÊSS  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  FFIINNAALL  DDEE  

RREESSÍÍDDUUOOSS  SSÓÓLLIIDDOOSS  UURRBBAANNOOSS  

DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  IIRRAATTII//SSCC,,  AA  

SSEERR  PPRREESSTTAADDOO  0033  ((TTRRÊÊSS))  

VVEEZZEESS  PPOORR  SSEEMMAANNAA,,  NNAASS  

SSEEGGUUNNDDAASS,,  QQUUAARRTTAASS  EE  

SSEEXXTTAASS--FFEEIIRRAASS,,  EEMM  AATTEERRRROO  

SSAANNIITTÁÁRRIIAA  DDAA  EEMMPPRREESSAA  

PPRROOPPOONNEENNTTEE,,  DDEEVVIIDDAAMMEENNTTEE  

LLIICCEENNCCIIAADDAA  PPEELLOOSS  ÓÓRRGGÃÃOOSS  

AAMMBBIIEENNTTAAIISS..  ((33--11--33118866))  

66..660000,,0000  7799..220000,,0000  

TOTAL DO ITEM 79.200,00 

  

1.2. A quantidade estimada é de 30 a 42 toneladas mensais, tendo uma média 
de 35 toneladas/mês. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Edital de 
Tomada de Preços P/ Compras e Serviços N. 004/2023, além das normas e 

instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
3.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo serviço referente ao item 

03 conforme descrito acima, o preço proposto de R$ 79.200,00 (Setenta e nove 
mil e duzentos reais), sendo valor total do contrato.  

  
3.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos 

os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, 
constituindo-se na única remuneração devida.  

   
3.3 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da MUNICIPIO da 

CONTRATANTE ou em Ordem Bancária, em 12 parcelas de R$ 6.600,00 (seis 
mil e seiscentos reais), a serem pagas até o vigésimo dia do mês subsequente ao 

vencido, mediante a prestação dos serviços e mediante apresentação de nota 

fiscal, devidamente recebida e aceita pelo órgão responsável do MUNICIPIO DE 
IRATI.   
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3.4 – Para concretização do pagamento, faz-se necessário a contratada 
apresentar a nota fiscal de prestação dos serviços, juntamente com a prova de 

regularidade relativa ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidão Negativa de Falência e Concordata e Certidão Conjunta Negativa de 

débitos relativos a tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a fim de assegurar 
a fiscalização deste contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE E DOS PRAZOS   

4.1 – O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, sendo de 01/02/2024 
a 31/01/2025, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 

anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.°8.666/93, com 
atualização de valores por índice a ser definido pela administração municipal. 

  
4.2 - O início da execução do contrato é imediato, no primeiro dia útil seguinte 

ao da assinatura deste instrumento.  
  

4.3 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto de forma diferente.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  
 5.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente 

contrato correrão à conta da Dotação do orçamento do Município para o exercício 
de 2024 pelo período de 12 meses.  

   

ÓRGÃO: 08 – SEC.TRANSPORTES, OBRAS E SERV.PUBLICOS 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 

ATIVIDADE: 2044 – Saneamento Básico: Água, Esgoto e Coleta de Lixo 

ELEMENTO DE DESPESA: (159) 3390.00.00.1500 – Aplicações Diretas 

  
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO  
6.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
  

6.2 - Administração designa o fiscal de contratos indicado no Decreto Municipal 
nº 097/2017, sendo o servidor efetivo CARLINHO BOTTEGA, e no caso de seu 

impedimento, o servidor municipal DANIEL FORTTI, para acompanhar e fiscalizar 
o fiel cumprimento do fornecimento dos produtos e/ou serviços, o qual 

manifestar-se-á, antes da realização do pagamento ao respectivo beneficiário, 
para o fiel cumprimento de suas obrigações. 
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6.4 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
7.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:  

   

7.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:  
   
a) Quando houver modificação do objeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;  

   
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no 
Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.  

  
8.1.2 - Por acordo das partes:  

   
a)  Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

   
b)  Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 
de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de execução do serviço.  

   
7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos 
do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS  

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade 
da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo 

com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93.  

  
8.1.1- Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, até o limite de 6% 
(seis por cento).  
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8.1.2- Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não 
rescindido o contrato, se este atraso for repetido, o MUNICIPIO DE IRATI/SC 
poderá aplicar a multa em dobro, na forma do item 8.1.1.  

  
8.1.3- Advertência  

  
8.1.4- Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE IRATI/SC.  

  
8.1.5- Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal Sr. Neuri 
Meurer, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurar 
os motivos da punição.  

  
8.1.6- O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 8.1.1. e 8.1.2. 
serão contados em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da 
entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.  

  
8.1.7- Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que 
antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.  

   
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE:  
   

9.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este 
Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra 

qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a 

CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:  
   

a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  

   
b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas 

contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

   
c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares 

da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;  

   
d) Razões de interesse do serviço público.  

   
9.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente 

contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra 
qualquer um dos fatos a seguir enunciados:  
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a) O atraso injustificado no início dos serviços;  

   
b) Suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da 

CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;  

   
c) A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE;  

   
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução deste;  

   
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

   
f) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de 

insolvência civil;  

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se 
tratando de firma individual;  

   
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;  

   
i) O protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente 

provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.  

   

9.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 
CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:  

   
a) A CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer 

prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE 
aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;  

   
b) A CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já 

prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, 
deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;  

   
c) Em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar 

continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que julgar 
mais conveniente;  
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d) Caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, 
poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos serviços 
referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

   

9.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:  
   

9.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:  
   

a) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de 
Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;  

   
b) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, 

por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra;  

   
c) O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  

   

9.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os 

serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.  
   

9.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:  
   

9.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este 
Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por um período maior 

que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento 

Contratual.  
Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma 

tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.  
   

9.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força 
maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última um 

prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer 

os motivos constantes da notificação.  
   

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  
10.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para fiscais, 
inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como 
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emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração 
deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da 
CONTRATADA.  
   
10.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as 

contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer 
tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por 

parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a suspender 
os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total 

regularização de sua situação.  
   

10.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou 

para fiscal, após a data limite de recebimento e abertura da proposta, será objeto 
de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.  

   
10.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que 

possam ocorrer em consequência da execução dos serviços contratados, os quais 
não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empregado 

envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, 
empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do 

Trabalho.  
   

10.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável 
solidária, a CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da 

decisão judicial.  
  

10.4 – Os encargos de natureza fiscal, tais como IRF e ISS, bem como demais 

que a Fazenda venha a exigir, que competem ao MUNICIPIO reter por exigência 
da legislação Municipal, Estadual e/ou Federal, serão deduzidos quando do 

pagamento da parcela mensal.  
 

10.5 - A CONTRATADA deverá cumprir as exigências para transporte rodoviário 
de produtos perigosos, nos termos da resolução n. 3.762/12 e n. 3.665/11, bem 

como alterações posteriores regulamentadas pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres. Estando ciente ainda, que em caso de ser autuada pelo 

órgão competente devido a cometimento de infração de responsabilidade da 
empresa contratada, os valores de multa que por ventura sejam impostas ao 

Município serão descontadas no ato do pagamento pela prestação do serviço, a 
fim de que o ente público não seja onerado injustamente.  
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10.6 - Depositar o lixo recolhido em local apropriado, aprovado pela FATMA, 

responsabilizando-se integral e exclusivamente pelo respeito às normas 
ambientais vigentes.  

  
10.7 – A contratada deverá disponibilizar e exigir que os seus funcionários 

utilizem os EPIs necessários para o desenvolvimento do objeto deste contrato.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NOVAÇÃO  
11- A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer 
sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não 
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação 
ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, 
neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, 
inclusive em relação a dispositivos legais.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SEGURO  
12- A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o 
equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços previstos 
neste Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PROTEÇÃO DADOS PESSOAIS 
13.1- Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto 
deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA. 
 

13.2- O Município de Irati/SC e a Contratada se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular; 
b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou 

por requisição da ANPD; 
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada 
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após prévia aprovação do Município de Irati/SC, responsabilizando-se a 

Contratada pela obtenção e gestão.  
c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o Município de Irati/SC 

será responsável por obter o consentimento dos titulares; 
d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 

e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados 
pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, 

especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 

melhores práticas de mercado. 
d.1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 

armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das 
transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso 

baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 
tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive,  a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado 
o compartilhamento desses dados com terceiros; 

 
13.3- É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto 
da contratação. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com 

suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 
regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem 

prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”). 

 
13.4- Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 

comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a 
terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 
mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, 

estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 
Informações. 

 
13.5- No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela 

CONTRATADA, aplicam-se as regras previstas na Lei que regulamenta a LGPD.  
13.6- A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 

segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para 
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as 

especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe 

sejam remetidos com terceiros; 
 

13.7- A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas 
em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição 
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acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o 

acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 
transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, 

atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da 
sua aplicação; 

 
13.8- Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

 

13.9- A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases 

de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de 
negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo 
indeterminado. 

 
13.10- A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus 

empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados, a confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que 

todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 
responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com 

a CONTRATADA. 
 

13.10.1- Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as 

disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo 
conhecimento formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, 

inclusive no tocante à Política de Privacidade do Município de Irati/SC. 
 

13.11- As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de 

Contas e Órgãos de controle administrativo; 
 

13.12- Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação 
de um Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-

se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou 
conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor. 

 
13.13- O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o 

Encarregado do Município de Irati/SC, e fica obrigado a notificar ao 
CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da 
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ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer 
não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 

de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte 

responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
 

 

 
13.14- A critério do Encarregado de Dados do Município de Irati/SC, a 

CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de 
impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco 

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
 

13.15- Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do 
determinado pelo Município de Irati/SC, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou 
outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de 

obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
 

13.15.1 - Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos 

nas presentes cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo 
indeterminado, sob pena de responsabilização. 

13.16- Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 
 

13.16.1- A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados 
pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO  
14 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de Quilombo/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
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E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das 
partes contratantes, em três vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo.  
  
IRATI/SC, 31 de janeiro de 2024 
   
  
 
 
 
 
 
 
 
NEURI MEURER                         MARCO ANTONIO DA SILVA AVILA     
PREFEITO MUNICIPAL                            CONTRATADO 
 
 
 
 
                                                              
 
                                                                  
                                                    VANDRA MARIA D’AGOSTINI 
                                                           CONTRATADO 
  
 
 
Testemunhas:    
 

 

 

 
POLIANA PERUZZO                                                   LIDIONEI JOÃO FERRARI 

CPF: 009.202.489-00                                                CPF: 080.871.769-36 


